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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIS
PODER EXECUTIVO

MENSAGEM DE LE,I N"692/2025

Excelentíssimo Senhor Prcsidentc.
Nobres Edis,

Encaminhamos para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei
que "Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no
Orçamento vigente e dá outras providências".

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a abeÍura de Crédito Especial por
Excesso de Arrecadação. no valor de R$ 3.382.629,00 (três milhões, trezentos e oitenta e dois
mil, seiscentos e vinte e nove reais). provenientes de recursos do Govemo Federal. por meio do
Contrato de Repasse n" 93215112022/MDR/CAIXA, com contrapaÍida do Município, sendo:

I. R$ 3.349.137,00 (três milhões, trezentos e quarenta e nove mil, cento e trinta e

sete reais), oriundos do Contrato de Repasse n' 93215112022/MDR/CAIXA, destinados à

estruturação de estradas vicinais com construção de ponte em concreto;

ll. RS -13.492,00 (trinta e três mil, quatroccntos e noventa e dois reais). oriundos
da Contrapartida do Município.

Senhores Vereadores, esta administração tem como prioridade o fortalecimento de

atividades essenciais que contribuam para a melhoria da qualidade de vida de nossos munícipes. Para

tanto, contamos com o apoio e a valiosa colaboração de Vossas Excelências para a aprovação deste

Projeto de Lei.

Desde já, renovamos nossos protestos de elevada estima e consi ao

RO. de 2025

VALTAIR FRITZ DOS
Prefeito Munici
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEr NDST|ZOZS
"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional
Especial por Excesso de Arrecadação no
Orçamento vigente e dá Outras Providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1'Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir

Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 3.382.629,00
(três milhões, trezentos e oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e nove reais), proveniente de
recursos do Governo Federal, por meio do Contrato de Repasse n' 93215112022/MDR/CAIXA.
com contrapartida do Município, sendo:

L R$ 3.349.137,00 (três milhões, trezentos e quarcnta e nove mil, cento e trinta e

sete reais), oriundos do Contrato de Repasse n" 93215112022/MDWCAIXA, destinados à

estruturação de estradas vicinais com construção de ponte em concreto:

Parágrafo único. As codiÍicações institucionais e orçamentárias serão incluídas em
dotação especificarnente criada na Lei Orçamentária vigente, conforme disposto nos Anexos I e II.

Art. 2' O recurso necessário para a abertura do crédito de que trata o inciso I do Art.
l' será obtido na fbrma do Artigo 43, inciso II, da Lei Federal n' 1.320161, no valor de R$
3.349.137,00 (três milhões, trezentos e quarenta e nove mil, cento e trinta e sete reais). oriundos
do Contrato de Repasse n' 93215112022/MDRiCAIXA.

Art. 3" O recurso necessário para a abertura do crédito referente à contrapaÍida
municipal será obtido na forma do Artigo 43, inciso III, da Lei Federal n" 4.32O164, no valor de R$
33.192,00 (trinta e três mil, quâtrocentos e noventa e dois reais). a ser repassado pelo Município,
com origem na reserva de contingência (Anexo II).

Art.4'Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura. na Lei Municipal do PPA,
LDO e LOA. as alterações mencionadas para o exercício de 2025.

Art. 5' Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas orçamentárias,
se necessário, para garantir a celeridade na execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito dco

s sete
do

do mêBuritis/RO, ao
de dois mil e v ecl

VALTAIII FRITZ DOS RE
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II. R$ 33.492,00 (trinta e três mil, quâtrocentos e noventa e dois reais), oriundos
da Contrapartida do Município.



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

ANEXO I

AO PROJETO DE LEI N" /2025

DEMONS'I'RATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.06.02 - SECRETARIA MLINICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

I5.451.I008_ GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA

15.451.1008.1256.0000 - ESTRUTURAÇÃo DE ESTRADAS vrcrNArs coM coNSTRUÇÃo DE poNrE EM

CONCRETO CT REPASSE N.932I5I/MDR.

VALTAIR FRITZ DOS
Prel'eito do Municí

Ruo São Lucas, 2176, Seror 06 - CEP 76.880-000- Buriris - RO
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01 .266.058/000 l-14

CATE(;ORIA DE DESPESA VAI,OR

Elemento de Despesa: 4.4.90.5 I .00 - Obras e lnstalações
R$ 3.349.r37.00

Rs 33.492.00
Elemento de Despesa: 4.4.90.5 I .00 - Obras e Instalações
(Contrapartida)

R$ 3382.àe,oo-.---TOTAL



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

ANEXO II

AO PRO.IE,TO DE LE,I N" /2025

DEMoNSTRATIvo DAS REDUÇôES Dos cRÉDrros oRÇAMENTÁruos pana

CONTRAPARTIDA

02 _ PODER EXECUTIVO

O2.O5.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

99.999.9999.9999.0000 - RESERVA DE coNTINcÊNcla

VALTAIR FRITZ DOS RE
PreÍêito do Município

Ruq São Luces, 2176, Setor 06 - CEP 76.880-000- Buritis - RO
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 0 t .266.058/000 l -11

l

CATEGOIIIA DE, DESPESA VÁLOR
Elemento de Despesas: 9.9.99.99.99 - Reserva de
Contingência/Reserva do RPPS R$ 33.492^,00

R$ 33.4ef§oTOTAL


